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TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprimam-se da MP 434/2008 os arts. 24, 25, 26, 27, 28, 43, caput, ¢ §1°. ,

Justificativa

Subsidio somente ¢ aplicavel a membros do poder, detentores de mandato
eletivo, Ministros de Estado e Secretarios Estaduais e Municipais. Carreira de Oficial de
Inteligéncia, Oficial Técnico de Inteligéncia, bem como Agente de Inteligéncia e Agente
Técnico de Inteligéncia, ndo caracterizam as hip6teses em que a remuneragio é feita através de
subsidio competéncias exclusivas. E uma vez que tal matéria é de competéncia exclusiva do

Executivo (art. 61, II, “a” e “c”), nio cabe outra alternativa que nfo seja a supressdo desta parte
do texto.
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